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ATO DA PRESIDÊNCIA N. 18/2025
Autoriza adiantamento para material de consumo e outros serviços de 

terceiros.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

REGIMENTAIS,

RESOLVE:

Art. 1o - Autorizar, de acordo com a solicitação em anexo, baseada na Lei n.° 

1118/2013, de 26 de novembro de 2013, adiantamento no valor de R$ R$ 
800,00(oitocentos reais), sendo R$650,00 (seiscentos e cinquenta reais) para 

material de consumo e R$150,00(cento e cinquenta reais), para Serviços de 
Terceiros P.J, ao Vereador Loacir José Dembogurski, portadora do CPF 

783.725.009-59.

Art. 2o - O adiantamento ora autorizado visa cobrir despesas com viagem de 

deslocamento a Curitiba-Pr,, entre os dias 12 e 15 de agosto de 2025, afim de 
participar do Curso “ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA GERENCIAL EM FACE DAS 

REFORMAS E SEUS REFLEXOS NOS MUNICÍPIOS, promovido pela Empresa 

IFAG-BRASIL.”

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu 06 de 

agosto de 2025.
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 018/2025 – CMSI

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO 

IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

REGIMENTAIS,

RESOLVE:

Art. 1o - Autorizar, de acordo com a solicitação em anexo, baseada na Lein.° 

1118/2013, de 26 de novembro de 2013, adiantamentono valor de RS RS 
800,00(oitocentos reais), sendo R$650,00 (seiscentos e cinquenta reais) para 

material de consumo e R$150,00(cento e cinquenta reais), para Serviços de 

Terceiros P.J,aoVereadorLoac/r José Dembogurski portadora do CPF 

783.725.009-59.

Art. 2o - O adiantamento ora autorizado visa cobrir despesas com viagem de 

deslocamento a Curitiba-Pr,.entre os dias 12 e 15 de agosto de 2025, afim de 
participar do Curso “ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA GERENCIAL EM FACE DAS 

REFORMAS E SEUS REFLEXOS NOS MUNICÍPIOS, promovido pela Empresa 

IFAG-BRASIL.'

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do lguaçu06 de 

agosto de 2025.

Maria Madalena Bertolini

Presidente
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